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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 23212024

INTERESSADO: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Rua Juruá, '160, Bairro: Distrito lndustrial l-
Manaus/Amazonas.

CNPJ/CPF: 04.337.'t68/000í-48 lilscRrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 99327 - 3483 PRocEsso N': 020381/2024-86

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida AÇaÍ, n'926,'Lote 2.25t1 ÍRA - Distrito lndustrial l,

Manaus-Am.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vêgetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo informádos da destinação
na Clínica lmagemvet Veterinária LTDA., locâlizada na Ruq Codajás no. 320, Bairro
Cachoeirinha, Manaus/AM, no relatório dê resgate em até 30 dias após o final da
supressão vegetâ|. Animais saudáveis serào soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCMCA:
EQUIPE FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Ana Cristina de
Oliveira Cordeiro

Bióloga 200.344.312-68

Mauricio Soares
de Oliveira

Biólogo/Geografo cRBto 73570/06-D

Df. Jéssica
Cordeiro Duarte

Médica
Veterinária

CRMV/AM:.0828

Paulo Jefferson
Fragoso da Silva

Técnico Ambiental 525.646.142-72

DÉ7. tll
Manaus - AM,

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos V te de Souza
Técnica Diretor P ente

Esta Autoiização é composta de 7 restriçóes e/ou condiçóes constantes no verso, cujo nâo
cumprimênto/atendimento suieilará a sua invalidaÉo e/ou as penalidadês pÍevistas em
normas.
O uso irregular desta Autorlzaçâo implica na sua cassaÉo, bêm como nas sanções
previstas na lêgislaÉo;
Esta Autorlzação não contém emendas ou rêsuras;
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cRBro 016350/06-D

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás, gancho para ofídios e
luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUÍORIZAçÃO: 12 mêses a partir da deta de
emissão.
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 23212024

l. Qualquer evenrualidade ou âcidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorridol

2. Esta Autgrização nâo permite: capturâ./coleta./transporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietrírioi Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais. salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material

biológico por técnicos não listad'os nesta autorização; exportação de material biológico;

acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o lérmino da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizaçào de resgâte de Fauna

ilustrado com imagens dos Íesgates no local, informando a quantidade, espécies e destino

dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApresentaÍ no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposla de

medidas mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do

MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser Íesgatadas e destinadas â

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos

que ocorrerem no local de acordo com o art. 7" da Resolução CONAMA 346 de 2004.


